
05/11/2020

Número: 0000866-40.2020.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 08/07/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELVIS BARBOZA DOS SANTOS (AUTOR) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64357
010

08/07/2020 13:30 Petição Inicial Petição Inicial

64357
013

08/07/2020 13:30 Petição Inicial Petição em PDF

64357
017

08/07/2020 13:30 Quesitos - Perícia Outros (Documento)

64357
016

08/07/2020 13:30 Procuração Procuração

64357
023

08/07/2020 13:30 Declaração de Hipossuficiência Outros (Documento)

64357
024

08/07/2020 13:30 Certidão de Nascimento - CPF Documento de Identificação

64357
029

08/07/2020 13:30 RG - CPF da Genitora Documento de Identificação

64357
982

08/07/2020 13:30 CTPS Documento de Identificação

64357
985

08/07/2020 13:30 Comprovante de Residência Outros (Documento)

64357
986

08/07/2020 13:30 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

64357
988

08/07/2020 13:30 Pagamento de Indenização Documento de Comprovação

64357
991

08/07/2020 13:30 Boletim de Atendimento Médico Documento de Comprovação

64596
443

14/07/2020 16:26 Despacho Despacho

65369
826

28/07/2020 12:30 Outros (Petição) Outros (Petição)

65372
286

28/07/2020 12:30 Emenda a Inicial Outros (Documento)

65439
027

29/07/2020 11:11 Certidão Certidão

65894
275

07/08/2020 14:57 Despacho Despacho

70331
779

29/10/2020 20:31 Certidão Certidão
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AO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELVIS BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Certidão de 

Nascimento nº4482, Fls.140, Livro nº22, inscrito no CPF/MF sob o nº 129.065.704-19, neste 

ato representado por sua genitora MARIA RITA BARBOSA JUREMA, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade nº7607272, SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 047.100.974-

10, residentes e domiciliados na Fazenda Ponta da Serra, nº1235, Santa Rita, área rural, 

Serra Talhada/PE, CEP: 56.8915-899, por seu procurador infra-assinado, conforme 

Instrumento de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos 

artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos  do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 26/01/2018, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 1.687,50(mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos), conforme anexo, em desconformidade com a 

citada Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através da Prova 

Pericial, desde já requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Serra Talhada/PE, 29 de Maio de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: ELVIS BARBOSA DOS SANTOS 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Superior Esquerdo?  

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586

Processo nº 0000866-40.2020.8.17.3370
AUTOR: E. B. D. S. 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

 
 

O art. 319 do CPC estabelece os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto do

devido preenchimento pelo(a) autor(a), sob pena de indeferimento da petição inicial. 
Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao Magistrado, guiado pelo dever de cooperação

processual, intimar o(a) promovente para que sane a falha, com vistas a possibilitar a continuidade da marcha

processual sem vícios de caráter insanável. 
Sendo assim, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção: 

a)      Corrigir o valor da causa, correspondendo ao proveito econômico perseguido pelo autor;  
Cumprida ou não a diligência pela parte autora no prazo assinado, certifique-se nos autos e retornem

conclusos para apreciação. 
                                                                                                                                                                           

      Serra Talhada/PE, (data da assinatura digital). 
  

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia 
Juiz de Direito 

DESPACHO 
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PETIÇÃO EMENDA A INICIAL EM ANEXO.
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h m c . a d v o c a c i a @ g m a i l . c o m  

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0000866-40.2020.8.17.3370 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

  

 

 

 

 

 

ELVIS BARBOZA DOS SANTOS, representada por sua genitora MARIA RITA 

BARBOSA JUREMA, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epigrafe, seu procurador, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que se segue: 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

Nesse contexto, Vossa Excelência determinou a intimação da parte 

Autora para Emendar a Inicial, corrigir o valor da causa, conforme valor do 

proveito econômico pretendido pelo requerente, concernente à indenização 

securitária, sob pena de extinção. 

Contudo, data máxima vênia, a parte Autora não está requerendo a 

integralidade do benefício, pelo que passamos a expor as seguintes 

considerações: 

 No caso, a parte Autora sofreu lesões no Membro Superior Esquerdo, 

que estabelece indenização no percentual de 100% do valor máximo, ou seja, 

R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) no caso de lesão 

completa. 
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 Por seu turno, a parte Autora recebeu administrativamente a 

importância de R$1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), conforme Comprovante de Pagamento de Indenização 

(id. 64596443). 

Deste modo, é de se concluir que no caso de lesão completa a Autora 

faz jus à importância de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), 

atinentes a Lesão no Membro Superior Esquerdo. Sendo certo, que desse valor, 

deve ser subtraído o valor da indenização pago administrativamente 

R$1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

restando, portanto, devido ao Autor o valor complementar de indenização do 

seguro DPVAT no valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta centavos). 

Assim, a Autora atribui a causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência o prosseguimento do 

presente feito, para determinar a CITAÇÃO da parte Ré, para, querendo, 

conteste, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Serra Talhada/PE, 28 de Julho de 2020. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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Processo nº 0000866-40.2020.8.17.3370
AUTOR: E. B. D. S. 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a petição de Id. 65372286 foi apresentada no prazo
legal. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

SERRA TALHADA, 29 de julho de 2020
 

Chefe de Secretaria
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DESPACHO  

Reputo por emendada a inicial.
Preenchidos os requisitos estampados nos arts. 1° e seguintes da Lei n. 7.115/83, no art. 2°, da
Lei Estadual n° 11.404/96 e nos arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC, defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação
(art.139, VI, do CPC e Enunciado n° 35 da ENFAM).
Cite-se a parte ré para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
nos moldes delineados no art. 231 do CPC/2015.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica, no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 350 e 351, ambos do CPC/2015).
Em seguida, voltem-me conclusos.
Nos termos dos arts. 27 e art. 28, § 4°, art. 32, parágrafo único, da Lei Estadual nº
16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de
Pernambuco), atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / 
OFÍCIO / CARTA / CARTA PRECATÓRIA, para fins de possibilitar o seu célere
cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do
processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.
Intimações e expedientes necessários
Serra Talhada/PE, (data da assinatura digital).
 

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia
Juiz de Direito
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei carta de citação e intimação para a parte
requerida, via e-mail, conforme comprovante que se segue. O certificado é verdade e dou fé.
 
 

SERRA TALHADA, 29 de outubro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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